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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM 
EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 
DESPACHOU, NO DIA 17 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00000596-5.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,determinando a remessa 
dos autos à 18ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2018.00004096-2.
Interessado: MPF/AL PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE ARAPIRACA 4º OFÍCIO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
determinando o arquivamento do feito.

Proc: 02.2018.00004621-2.
Interessado: FÁBIO VASCONCELOS BARBOSA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00004622-3.
Interessado: FÁBIO VASCONCELOS BARBOSA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 1187/2015.
Interessado: Promotoria de Justiça de Igreja Nova.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2496/2018.
Interessado: Juízo de Direito da Comarca de São José da Lage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a expedição da Portaria PGJ nº 414/2018, arquive-se.

Proc: 2706/2018.
Interessado: Escola Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da juntada do Ofício GPG nº 130/2018, do Ministério Público 
do Estado de Pernambuco, retornem os presentes autos à Consultoria Jurídica para 
análise e parecer.

Proc: 2799/2018.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da 
Capital para ser analisado juntamente com o Proc. SAJMP nº 02.2018.00004491-4.

Proc: 2800/2018.
Interessado: Comissão do Meio Ambiente/Conselho Nacional do Ministério 
Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Pedido de providências. Termo de Adesão de Acordo de Cooperação Técnica. 
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Pretensão abrangida pelo objeto dos autos do processo nº 2146/2018, antecedente. 
Continência Administrativa. Conveniência de conexão de feitos, por imperativos 
de segurança jurídica. Pedido já deferido nos autos do processo PGJ nº 2146/2018. 
Pelo deferimento da anexação, e envio ao setor de contratos”. Ao Setor de 
Contratos para as medidas cabíveis.

Proc: 2873/2018.
Interessado: Ministério Público do Distrito Federal
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia ao Gabinete de Segurança Institucional e à Assessoria 
Militar do Ministério Público, para a manifestação.

Proc: 2875/2018.
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Evoluam os autos à DG, voltando, com a urgência que o caso requer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 17 de setembro de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

RTARIA PGJ nº 437, DE 17 DE SETEMBRO
DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/
MP nº 02.2018.00003903-3, RESOLVE designar o Dr. ELÍCIO ÂNGELO DE 
AMORIM MURTA, 56º Promotor de Justiça da Capital, para funcionar no 
Processo nº 0701088-04.2017.8.02.0067, em tramitação na 6a Vara Criminal da 
Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 438, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. ARIADNE 
DANTAS MENESES, Promotora de Justiça de Mata Grande, para funcionar nas 
audiências designadas para o dia 18 de setembro do corrente ano, na Comarca de 
Anadia.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 439, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do 
serviço, as férias de NATASHA ALVES DE GUSMÃO, Analista do Ministério 
Público – Área Jurídica.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018
CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
(CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: KISLLEY LOUREIRO DE ARAÚJO – ME (CNPJ n° 
17.953.939/0001-73).
DO OBJETO: Alteração da marca do objeto do contrato de prestação de serviços 
de fornecimento de bens de consumo em entrega parcelada de água mineral, 
potável, não gaseificada, envasada em garrafões de polipropileno com capacidade 
para 20 (vinte) litros cada, retornáveis, com a utilização de vasilhames pelo sistema 
de comodato, nº 01/2018, substituindo-se a marca “Itagy” pela “Aldebaran”, face 
parecer favorável do gestor do contrato, conforme disposições constantes no 
processo nº PGJ/AL-1884/2018.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições 
do Contrato originário, suprarreferido e não expressamente alterados por este 
instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para 
todos os fins e efeitos de direito.
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de 
Justiça); Kislley Loureiro de Araújo (Representante legal da Contratada).

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ 
nº 12.472.734/0001-52); PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA (CNPJ nº 
12.200.143/0001-52).
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a cessão de uso de 
equipamentos de informática, visando a possibilitar a manutenção dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Atalaia, a título gratuito, dos bens contidos no Anexo I 
deste termo.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este instrumento é celebrado tendo por base 
as disposições do Ato PGJ nº 10/2016, Lei 8.666/93 e suas alterações, e do Decreto 
nº 99.685/90, consoante as disposições do processo nº 654/2018. 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento é de 10 (dez) anos, 
a partir da data de sua assinatura e será ratificado com a publicação de seu extrato 
no Diário Oficial do Estado de Alagoas.
DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de 
Justiça); Francisco Luiz de Albuquerque (Prefeito do Município de Atalaia/AL).

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 06/2018 
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ 
nº 12.472.734/0001-52); DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
ALAGOAS – DETRAN/AL (CNPJ nº 04.302.189/0001-28).
DO OBJETO: Cooperação mútua entre os partícipes na fiscalização nos veículos 
destinados ao transporte escolar dos alunos das redes estadual e municipal da 
educação no território do Estado de Alagoas a fim de verificar se atende aos 
requisitos dispostos no artigo 136/138 do Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 
9.503/97 e da Instrução Normativa de Serviço do Detran nº 001 de 26 de setembro 
de 2017. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Disposições do art. 116 da Lei nº 8.666/93.
DA VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, vigorando por 24 (vinte e quatro) meses.
DO ÔNUS: O presente termo não importará em repasse financeiro a nenhum dos 
partícipes. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de 
Justiça); Antônio Carlos Freitas Melro de Gouveia (Diretor-Presidente do Detran/
AL).

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2014
CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
(CNPJ Nº 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: CLARO S.A. (CNPJ N° 40.432.544/0001-47).
DO OBJETO: Alteração do contrato de fornecimento mensal continuado do 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), para realização de Ligações Telefônicas de 
caráter Local (voz) e de Longa Distância (voz) e pacote de dados de internet 3G 
ilimitado (com redução da velocidade após o consumo da franquia contratada), 
com fornecimento de aparelhos telefônicos com chips, compatíveis com o Sistema 
Digital de Telefonia Móvel GSM, nº 09/2014, com o acréscimo de quantidade de 
1 (uma) linha telefônica, face aplicação do artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei 
8.666/93 e cláusula décima primeira, conforme disposições constantes no processo 
nº PGJ-2612/2018.
DO VALOR: O valor do aditivo, até o fim da vigência do contrato, é de R$ 953,13 
(novecentos e cinquenta e três reais e treze centavos), correspondendo a um 
acréscimo de 1,12% do valor total do contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, 
inclusas no PPA- 2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339039 
– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições 
do Contrato originário, supra referido e não expressamente alterados por este 
instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para 
todos os fins e efeitos de direito.
DATA DA ASSINATURA: 6 de setembro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de 
Justiça em exercício); Luiz Claudio Coelho (Representante legal da Contratada).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2018
CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
(CNPJ n° 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ n° 58.619.404/0008-14).
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de videoconferência (Codec), advindos 
da adesão à Ata de Registro de Preços nº 16/2017 – Pregão Eletrônico nº 83/2016 do 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, conforme características e especificações 
constantes no Edital do Pregão informado, bem como proposta da Contratada, os 
quais integram este instrumento como se nele estivessem transcritos, quantidades 
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e valores estabelecidos neste contrato, conforme processo nº PGJ/AL-2104/2018.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 83/2016, com fulcro nas 
Leis Federais nº 10.520/02, nº 8.666/93 e suas alterações, Ato Normativo PGJ nº 
11/2005 e Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
DO VALOR: R$ 67.986,64 (sessenta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
poderão correr à conta da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, 
inclusas no PPA- 2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0195.3013/00255 
– Aperfeiçoamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 449052 – 
Equipamento e Material Permanente.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2018, consoante as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de 
Justiça em exercício); Sueli Cristina Letizio (Representante legal da Contratada).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2018
CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
(CNPJ n° 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA (CNPJ n° 
03.874.953/0001-77).
DO OBJETO: Aquisição de pedestal de chão (suporte) móvel, com rodas, para 
TV/Monitor, advindos da adesão à Ata de Registro de Preços nº 16/2017 – Pregão 
Eletrônico nº 83/2016 do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, conforme 
características e especificações constantes no Edital do Pregão informado, bem 
como proposta da Contratada, os quais integram este instrumento como se 
nele estivessem transcritos, quantidades e valores estabelecidos neste contrato, 
conforme processo nº PGJ/AL-2104/2018.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 83/2016, com fulcro nas 
Leis Federais nº 10.520/02, nº 8.666/93 e suas alterações, Ato Normativo PGJ nº 
11/2005 e Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
DO VALOR: R$ 4.272,00 (quatro mil, duzentos e setenta e dois reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
poderão correr à conta da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, 
inclusas no PPA- 2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0195.3013/00255 
– Aperfeiçoamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 449052 – 
Equipamento e Material Permanente.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2018, consoante as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de 
Justiça em exercício); Edilson Sierdovski (Representante legal da Contratada).

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 17 DE 
SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4003/2017
Interessado: Promotoria de Justiça do Passo do Camaragibe
Assunto: Requerendo averbação de tempo de serviço
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Previdenciário. Averbação de tempo de serviço público e tempo de 
contribuição previdenciária para fins de aposentadoria. Objeto deferido nos autos. 
Juntada superveniente de documento a ensejar alteração do período  inicialmente 
averbado. Pela necessidade de retificação do interstício averbado a título de tempo 
de contribuição previdenciária, para fazer constar o período de 2003 (dois mil e 
três) dias, equivalente a 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias 
por serviços prestados na esfera Pública, sugerindo ulterior remessa dos autos à 
Diretoria de Pessoal, para as providências cabíveis”. Defiro.

Proc: 1811/2018
Interessado: Banco do Bradesco S/A
Assunto: Prorrogação de convênio
Despacho: Considerando o teor do despacho de fls. 117 e 117v, acolho o parecer 
da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Pedido de 
prorrogação de prazo do Convênio de Cooperação Técnica nº 7/2017, cujo objeto 
é a consignação e desconto em folha de pagamento referente a serviço de crédito 
direto ao servidor. Consoante a aplicação da cláusula sétima, o prazo de vigência 
deste convênio é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
É possível prorrogação, havendo interesse das partes, por períodos de 12 meses, 
sendo o prazo total, somados a vigência inicial e as prorrogações, limitado a 60 
meses. Justificativa da necessidade e conveniência administrativa por parte da 
Diretoria de Pessoal. Pelo deferimento da prorrogação pelo prazo de 12 (doze) 
meses, mediante formalização de Termo Aditivo”. Defiro.

Proc: 1952/2018
Interessado: Projeto Biblioteca Viva - MPE
Assunto: Requerendo providências
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitações e Contratos. Inexigibilidade. Licença de uso de 
plataforma “Plenum Online Corporativo” de informação especializada na área 
jurídica, com 80 (oitenta) acessos simultâneos, para atender às necessidades do setor 
de Biblioteca Ernani Méro da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas. 
Justificada a necessidade da aquisição. Singularidade de fornecedor. Inviabilidade 
de competição. Possibilidade de contratação direta, mediante inexigibilidade de 
licitação da pessoa jurídica Editoria Plenum Ltda., CNPJ nº 00.188.874/0001-
14, pelo valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Exegese do art. 25, inciso I, 
da Lei 8.666/93. Existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o 
atendimento da despesa. Pelo deferimento”. Defiro.

Proc: 2622/2018
Interessado: Seção de Engenharia desta PGJ
Assunto: Elaboração de projeto
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitação. Modalidade – Tomada de Preço tipo menor preço. 
Fase Interna. Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia 
objetivando a construção, com fornecimento de equipamentos de infraestrutura, 
do prédio onde funcionará a Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro. Projeto 
Básico elaborado pelo Setor de Engenharia. Cadernos de especificações técnicas, 
projeto arquitetônico, estrutural e projetos complementares, planilhas orçamentárias 
de custo, e cronograma físico-financeiro. Minuta do edital e seus anexos 
satisfazem as exigências legais da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira. Necessidade de alterações pontuais para 
inclusão de cláusulas contratuais de garantia contratual e de subcontratação. Pela 
aprovação da minuta do Edital, após as alterações ora sugeridas e ulterior abertura 
do certame”.

Proc: 2756/2018
Interessado: Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos
Assunto: Contrato de locação de imóvel
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Contrato nº 3/2017. Locação de imóvel situado na Cidade de 
Penedo/AL, para atender a alocação do prédio sede de Promotoria de Justiça. 
Alteração superveniente de dados de qualificação de representante contratual do 
(a) locador (a). Não afetação das bases contratuais. Atualização que se processa 
mediante “apostilamento”. Exegese teleológica e ampliativa do art. 65, §8º da Lei 
nº 8.666/93. Pela possibilidade de alteração contratual mediante apostilamento; 
sugerindo a remessa dos autos ao Chefe da Seção de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos desta PGJ, para as medidas que o caso requer”. Defiro.

Proc: 2787/2018
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o contido no Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. no dia 5 de março de 2018, bem como no Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de 
março de 2018), defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 2802/2018
Interessado: Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contrato
Assunto: Contratação de serviço
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço do 
lote. Fase Interna. Contratação de serviços contínuos de agenciamento de viagens, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens 
aéreas nacionais para o Ministério Público do Estado de Alagoas. Execução indireta, 
mediante o regime de preço unitário, com a estimativa de quantitativo de serviços 
de agenciamento e de aquisições de bilhetes aéreos. Justificada a necessidade da 
contratação para atendimento das demandas. Serviço contínuo e necessário. Termo 
de Referência e cotações de preços insertos no orçamento nº 126/2018. Existência 
de dotação orçamentária e financeira. Pela aprovação do material confeccionado, 
com ulterior autorização do certame”.

Proc: 2832/2018
Interessado: Dra. Adézia Lima de Caravalho – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.
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Proc: 2834/2018
Interessado: Andreza Galindo Alves de Queiroz – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerimento de concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2838/2018
Interessado: Dra. Adriana Maria de Vasconcelos Feijó – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Considerando o art. 65 da Lei Complementar 15/1996, defiro o pedido. 
À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 2845/2018
Interessado: Dra. Jane Braga Quirino Lima – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2853/2018
Interessado: Thiago Pachêco Andrade Pereira – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerimento de concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2857/2018
Interessado: Dra. Failde Soares Ferreira de Mendonça – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2858/2018
Interessado: Dra. Mirya Tavares Pinto Cardoso Ferro – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Considerando o art. 65 da Lei Complementar 15/1996, defiro o pedido. 
À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 17 de 
setembro de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 824, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
1º TEN PM ANDRÉ SILVA DOS SANTOS, portador de CPF nº 010.827.514-
05, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um 
total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Barra de Santo Antônio, nos dias 16 e 29; Joaquim Gomes, nos dias 
27 e 31, todos do mês de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 825, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
1º TEN PM ANDRÉ SILVA DOS SANTOS, portador de CPF nº 010.827.514-
05, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 826, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do ST 
PM DOUGLAS SANTOS MAGALHÃES, portador de CPF nº 724.329.504-53, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Santana do Ipanema, Dois Riachos, Estrela de Alagoas e Palmeira dos 
Índios, no período entre 16 e 17 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 827, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
ST PM DOUGLAS SANTOS MAGALHÃES, portador de CPF nº 724.329.504-
53, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 828, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em 
favor do 3º SGT PM AILTON SOARES da Assessoria Militar desta PGJ, portador 
do CPF nº 540.495.124-91, matrícula nº 8255178-2, ½ (meia) diária, no valor 
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze 
reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um 
total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade União dos Palmares, no dia 18 de agosto do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 829, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
3º SGT PM LUCIANO SANTOS DE SOUZA da Assessoria Militar, portador de 
CPF nº 894.526.404-30, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 
(noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e  
três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o 
Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 309,88 
(trezentos e nove reais e oitenta e oito centavos), em face do seu deslocamento às 
cidades de Barra de Santo Antônio, nos dias 16 e 29; Joaquim Gomes, nos dias 
27 e 31, todos do mês de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 830, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º 
SGT PM LUCIANO SANTOS DE SOUZA da Assessoria Militar, portador de CPF 
nº 894.526.404-30, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), 
por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e 
com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 304,93 (trezentos e quatro 
reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade Lajedo-PE, 
no período de 22 a 23 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 831, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 27877/2018, RESOLVE conceder em favor do 
3º SGT PM SILVANIO DE OMENA SILVA, portador de CPF nº 870.452.654-
68, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um 
total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Barra de Santo Antônio, nos dias 16 e 29; Joaquim Gomes, nos dias 
27 e 31, todos do mês de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 832, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 27877/2018, RESOLVE conceder em favor do 
3º SGT PM SILVANIO DE OMENA SILVA, portador de CPF nº 870.452.654-
68, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 833, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do 3º SGT PM CRISTHIANO RODRIGUES MOURA, portador de CPF nº 
037.962.744-20, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento à cidade de Arapiraca, no período de 16 a 17 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 834, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º 
SGT PM CRISTHIANO RODRIGUES MOURA, portador de CPF nº 037.962.744-
20, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento à 
cidade de Estrela de Alagoas, no período de 20 a 21 de agosto do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 835, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do 3º SGT PM CRISTHIANO RODRIGUES MOURA, portador de CPF nº 
037.962.744-20, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
em face do seu deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de 
agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 836, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do 3º SGT PM CRISTHIANO RODRIGUES MOURA, portador de CPF nº 
037.962.744-20, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (cento e oitenta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face 
do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 28 de agosto do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 837, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM CLESIVALDO DOS SANTOS MOURA, portador de CPF nº 814.771.124-72, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Santana do Ipanema, Dois Riachos, Estrela de Alagoas e Palmeira dos 
Índios, no período entre 16 e 17 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 838, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM CLESIVALDO DOS SANTOS MOURA, portador de CPF nº 814.771.124-
72, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 839, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
CB PM ERENILDO ROCHA BEZERRA, portador de CPF nº 724.305.914-72, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Santana do Ipanema, Dois Riachos, Estrela de Alagoas e Palmeira dos 
Índios, no período entre 16 e 17 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 840, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do CB PM ERENILDO ROCHA BEZERRA, portador de CPF nº 724.305.914-
72, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 841, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM NICHOLAS FABIANO C. DE OLIVEIRA, portador de CPF nº 057.443.704-
55, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Santana do Ipanema, Dois Riachos, Estrela de Alagoas e Palmeira dos 
Índios, no período entre 16 e 17 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 842, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM NICHOLAS FABIANO C. DE OLIVEIRA, portador de CPF nº 057.443.704-
55, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 843, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM GENIVAL FRANCISCO SANTOS JÚNIOR, portador de CPF nº 034.869.204-
80, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um 
total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Barra de Santo Antônio, nos dias 16 e 29; Joaquim Gomes, nos dias 
27 e 31, todos do mês de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 844, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do CB PM GENIVAL FRANCISCO SANTOS JÚNIOR, portador de CPF nº 
034.869.204-80, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
em face do seu deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de 
agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 845, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM PERLYVISSON VILELA DE FREITAS, portador de CPF nº 009.129.584-05, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento às 
cidades de Santana do Ipanema, Dois Riachos, Estrela de Alagoas e Palmeira dos 
Índios, no período entre 16 e 17 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 846, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM PERLYVISSON VILELA DE FREITAS, portador de CPF nº 009.129.584-
05, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 847, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM PERLYVISSON VILELA DE FREITAS, portador de CPF nº 009.129.584-05, 
½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o 
Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o 
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento 
à cidade de Joaquim Gomes, no dia 27 de agosto do corrente ano, a serviço do 
GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 848, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
CB PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, portadora de CPF nº 056.319.184-80, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento à 
cidade de Arapiraca, no período de 16 a 17 de agosto do corrente ano, a serviço 
do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 849, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
CB PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, portadora de CPF nº 056.319.184-80, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento à 
cidade de Estrela de Alagoas, no período de 20 a 21 de agosto do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 850, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do CB PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, portadora de CPF nº 056.319.184-
80, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 851, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
CB PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, portadora de CPF nº 056.319.184-80, ½ 
(meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com 
o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento 
à cidade de Arapiraca, no dia 28 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 852, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
SD PM THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS, portador de CPF nº 061.993.694-08, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento à 
cidade de Arapiraca, no período de 16 a 17 de agosto do corrente ano, a serviço 
do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 853, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
SD PM THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS, portador de CPF nº 061.993.694-08, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento à 
cidade de Estrela de Alagoas, no período de 20 a 21 de agosto do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 854, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do SD PM THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS, portador de CPF nº 061.993.694-
08, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 855, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor do 
SD PM THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS, portador de CPF nº 061.993.694-08, 
½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com 
o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento 
à cidade de Arapiraca, no dia 28 de agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 856, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Agente Penitenciário VÍTOR GOMES DA SILVA, portador de CPF nº 
809.844.104-06, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento à cidade de Arapiraca, no período de 16 a 17 de agosto do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – 
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 857, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Agente Penitenciário VÍTOR GOMES DA SILVA, portador de CPF nº 
809.844.104-06, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 
de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face 
do seu deslocamento à cidade de Estrela de Alagoas, no período de 20 a 21 de 
agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 858, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Agente Penitenciário VÍTOR GOMES DA SILVA, portador de CPF nº 
809.844.104-06, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
em face do seu deslocamento à cidade de Lajedo-PE, no período de 22 a 23 de 
agosto do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 859, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2787/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Agente Penitenciário VÍTOR GOMES DA SILVA, portador de CPF nº 
809.844.104-06, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (cento e oitenta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face 
do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 28 de agosto do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal 
civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 860, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2857/2018, RESOLVE suspender, 
por RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. FAILDE 
SOARES FERREIRA DE MENDONÇA, Promotora de Justiça da 24ª PJC, com 
efeitos retroativos ao dia 13 de setembro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Conselho Superior do Ministério Público

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, 
em respeito ao teor do artigo 146 e seguintes, do Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público de Alagoas, torna público o recebimento de 
Relatório Circunstanciado acerca da atuação pessoal e funcional dos seguintes 
Membros do Ministério Público em estágio probatório, havendo a Corregedoria-
Geral do MPE/Al concluído pelo vitaliciamento no Ministério Público de Alagoas:

- DR. PAULO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO;
- DR.LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA CARNEIRO;
- DR.ª VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS;
- DR. KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR.

Destaque-se que, na conformidade do artigo 151, do Regimento supramencionado, 
qualquer órgão ou membro da instituição poderá impugnar, dentro de 10 (dez) 
dias, contados da presente publicação, por escrito e motivadamente, a proposta de 
vitaliciamento.

Maceió, 17 de setembro de 2018

Edelzito Santos Andrade
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público ad hoc
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Promotorias de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0176/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Congresso Estadual de Mulheres da Igreja 
do Evangelho Quadrangular, no ginásio do SESI, no dia 30 de setembro do corrente 
ano;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000866-2, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 12 de setembro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0182/2018/01PJ-Capit

 A 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO denúncia em face da Casal por implantação de bomba com 
cloro que estaria causando problemas de saúde a parte da população do bairro Chã 
da Jaqueira; 
CONSIDERANDO que a Casal se manifestou no sentido de que cumpre a legisla-
ção relativa ao controle da vigilância da qualidade de água para o consumo humano 
e do seu padrão de potabilidade, seguindo os procedimentos registrados na Portaria 
do Ministério da Saúde n. 05, de 28 de setembro de 2017, anexo XX;
CONSIDERANDO que foi expedida notificação para que a Casal encaminhe 
a esta Promotoria de Justiça as 03 (três) últimas análises acerca da qualidade e 
composição da água, referente ao Poço PCJ-04, situado no bairro Chã da Jaqueira; 

RESOLVE, 
Converter a Notícia de Fato n. 01.2018.00001651-8 em  Procedimento Preparatório 
06.2018.00000860-7, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando tomar as 
providências necessários na defesa do interesse em testilha, razão pela qual DE-
TERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-as as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligên-
cias para melhor instruir o presente procedimento.

Maceió/AL, 12 de setembro de 2018

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0184/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO denúncia realizada em face do Hospital Hapvida, em razão de 
entraves na assistência médica prestada ao Sr. Estácio Hamilton Santos;
CONSIDERANDO que a HAPVIDA manifestou-se no sentido de que o beneficiá-
rio do plano de saúde tem recebido de forma irrestrita e sem demora toda assistên-
cia médico-hospitalar, não lhe sendo tolhido qualquer tipo de procedimento incluso 
na cobertura aderida; 
CONSIDERANDO que o Presidente do Conselho Regional de Medicina de 
Alagoas foi notificado para informar o quantitativo de reclamações recebidas, 
nos últimos 02 (dois) anos, em desfavor do Hospital Hapvida, e não apresentou 
resposta.
RESOLVE, 
Converter a Notícia de Fato n. 01.2018.00001568-5 em  Procedimento Preparatório 
06.2018.00000872-9, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando apurar se 
a denúncia procede e tomar as devidas providência em face do interesse em testilha, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-as as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligên-
cias para melhor instruir o presente procedimento.

Maceió/AL, 13 de setembro de 2018.

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0187/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
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CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Cruzada Evangelística pela Igreja Evangéli-
ca Assembleia de Deus – Congregação Marquês do Pombal, no dia 13 de outubro 
do corrente ano, no bairro Ponta Grossa, nesta Capital;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000882-9, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 14 de setembro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço, Maceió-AL, CEP: 57025-

400. Fone: (82)  2122-3530Processo SAJ/MP nº 06.2018.00000688-6.

Processo SAJ/MP nº09.2018.00000731-9

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DE 
POLÍTICA PÚBLICA –  CONTROLE DE POMBOS URBANOS.

PORTARIA Nº0014/2018/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, II, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

adotando as seguintes providências:

1 – designo audiência para o dia 19 de SETEMBRO de 2018, às 9:00 horas, convi-
dando-se os representantes da Comissão de Proteção Animal da OAB/AL, SEDET, 
CRMV e Vigilância Sanitária Municipal;

2 - oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicização da 
presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho 
de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,08 de agosto de 2018.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº 06.2018.00000749-6.

POLUIÇÃO SONORA.

PORTARIA Nº 0035/2018/04PJ-CAPIT

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da 
Capital, em face de representação formulada por moradores do Residencial San 
Francisco, situado na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº 3.438, bairro 
Mangabeiras, representados pelo Sr. Ediel Santos de Albuquerque, informando 
poluição sonora ante a produção de sons e ruídos acima dos limites permitidos, 
perturbando o sossego e o bem estar coletivo, causados por uma tampa de bueiro, 
situado na Rua Manoel Fortes Fontan, mais precisamente embaixo do  Viaduto 
João Lyra, que por se encontrar solta provoca um barulho insuportável no momento 
da passagem de veículos por tal via, sendo constante e se intensificando devido 
ao eco produzido pelo viaduto, principalmente à noite. O reclamante entrou em 
contato com a SEMINFRA, sendo informado que o bueiro era de responsabilidade 
da Oi telefonia, e

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima 
dos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 – provoca perturbação da 
saúde mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito 
difuso e coletivo, “à medida em que os níveis excessivos de sons e ruídos causam 
deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas, sobretudo quando 
acima dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso 
noturno e ao sossego público, em especial nos grandes centros urbanos”;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas 
(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 
envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de 
combater a poluição em qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar 
o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores 
ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de 
novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da 
obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, 
art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam 
autorizar a tutela dos interesses e direitos difusos ou coletivos – in casu, a defesa 
da saúde, da ordem urbanística e do meio ambiente ecologicamente equilibrado 
para as presentes e futuras gerações –, poderá complementá-las antes de instaurar o 
inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do 
objeto, instaurando procedimento preparatório;

RESOLVE,

com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar 
nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o 
presente 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:
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1 – Comunicação da instauração do presente Procedimento Preparatório, através 
de encaminhamento via SAJ/MP ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

2 – Requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente - SEDET;

3 – Juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;

4 – Designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico deste 
Ministério Público para secretariar os trabalhos do presente procedimento prepa-
ratório;

5 – Designa-se audiência para o dia 19 de SETEMBRO de 2018, às 11:00 horas, 
objetivando instruir o feito, notificando-se SEDET, SEMINFRA, Oi telefonia e 
reclamantes;

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da 
Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.

Maceió, 08 de agosto de 2018.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº 06.2018.00000764-1.

INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – TERRENOS ABANDONADOS - 
DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS – RISCO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

PORTARIA Nº 0038/2018/04PJ-CAPIT

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da 
Capital, em face de Termo de Reclamação protocolado neste Ministério Público, 
que noticia o abandono de 3 (três) imóveis nos quais há disposição irregular de 
resíduos sólidos, com acúmulo de entulhos da construção civil, localizados na 
Rua Hélio Pradines, no bairro de Ponta Verde, o que pode atrair vetores, inclusive 
constituir focos de aedes aegypti, possibilitando risco à saúde e segurança 
ambiental da população, entre outros problemas relacionados com a qualidade de 
vida do moradores da região, e

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos (CF, art. 196);

CONSIDERANDO que a municipalidade, dentre outras tarefas, tem o dever de 
proteger a saúde e o meio ambiente;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas 
(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 
envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores 
ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de 
novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da 
obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º;

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, 
art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam 
autorizar a tutela dos interesses e direitos difusos ou coletivos – in casu, a defesa da 
saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras 
gerações –, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando 
apurar elementos para identificação dos investigados ou do objeto, instaurando 
procedimento preparatório,

RESOLVE,

com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar 
nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, 
instaurar o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

1 – comunicação da instauração do presente Procedimento Preparatório, através 
de ofício, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. Se-
cretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET;

3 - requisição ao Superintendente de Limpeza Urbana de Maceió – SLUM, acerca 
da conformidade dos imóveis com o Código Municipal de Limpeza Urbana;

4 – requisição de remessa de Boletim de Cadastro Imobiliário - BCI, ao Secretário 
Municipal de Economia – SEMEC, dos 3 (três) terrenos abandonados;

5 – requisição de informações acerca dos proprietários dos 3 (três) terrenos 
abandonado, ao 1ª Registro Geral de Imóveis e Hipoteca de Maceió;

6 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da 
Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.

Maceió, 10 de agosto de 2018.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº 06.2018.00000808-4.

POLUIÇÃO SONORA.

PORTARIA Nº 0041/2018/04PJ-CAPIT

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da 
Capital, em face de representação formulada, informando poluição sonora ante a 
produção de sons e ruídos acima dos limites permitidos, perturbando o sossego e 
o bem estar coletivo, sem que haja isolamento acústico eficiente numa CASA DE 
EVENTOS, localizada na Travessa José Barreto, s/nº (ao lado da casa nº 15, casa 
com cerâmica amarela) – Vila Saem, nesta capital, e 

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima 
dos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 – provoca perturbação da 
saúde mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito 
difuso e coletivo, “à medida em que os níveis excessivos de sons e ruídos causam 
deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas, sobretudo quando 
acima dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso 
noturno e ao sossego público, em especial nos grandes centros urbanos”;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas 
(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 
envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)
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CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de 
combater a poluição em qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar 
o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores 
ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de 
novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da 
obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, 
art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa.

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que 
possam autorizar a tutela dos interesses e direitos difusos ou coletivos – in casu, 
a defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras 
gerações –, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando 
apurar elementos para identificação dos investigados ou do objeto, instaurando 
procedimento preparatório.

RESOLVE

com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar 
nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o 
presente 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

1 – Comunicação da instauração do presente Procedimento Preparatório, através 
de encaminhamento no SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior 
do Ministério Público - CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

2 – Requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET, 
com respostas aos quesitos a serem formulados;

3 – Juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;

4 – Designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico 
deste Ministério Público para secretariar os trabalhos do presente procedimento 
preparatório;

5 – Designa-se audiência para o dia 26 de NOVEMBRO de 2018, às 9:00 horas, 
objetivando propor ajuste de conduta às exigências legais, notificando-se SEDET, 
investigado e representante dos reclamantes.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º 
da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.

Maceió, 28 de agosto de 2018.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

20ª Promotoria de Justiça da Capital

RESENHA

A 20ª Promotoria de Justiça da Capital/Fazenda Pública Estadual, através do 
Promotor de Justiça abaixo assinado, vem, nos termos do art. 10, §1º da Resolução 
23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar aos 
interessados a adoção de providências   
no Inquérito Civil nº 06.2017.00000495-1 – Interessado: Anônimo  – Assunto: 
Denúncia de Acumulação de Cargos. Decisão: Ante o exposto, tendo em vista não 
existir justificativa para a continuidade do presente Inquérito Civil, com fulcro no 
artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e 
diante da ausência de indício de fato que importe em improbidade administrativa 
ou mereça a atuação do Ministério Público, determino o arquivamento do presente 
Inquérito Civil, com a consequente notificação do interessado e posterior remessa 
ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas para as 
providências de estilo.
Nos termos do parágrafo primeiro da Resolução 23/2007 do CNMP, os interessados 
dispõem do prazo de 10 dias a contar da data da publicação para interpor recurso 
administrativo, com a juntada das respectivas razões.

SIDRACK JOSÉ DO NASCIMENTO
Promotor de Justiça

. .

Comissão Permanente de Processo Administrativo

PORTARIA CPPAD Nº. 5, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
do Ministério Público do Estado de Alagoas – CPPAD/MPAL, designado pela 
Portaria PGJ nº 130, de 6 de janeiro de 2017, no uso das atribuições conferidas pelo 
§1º do art. 12 da Lei Estadual nº 7.517, de 17 de julho de 2013, resolve instaurar 
SINDICÂNCIA para apurar o possível descumprimento de dever funcional do 
servidor matriculado sob o nº 825149-5, Analista do Ministério Público – Área 
Gestão Pública, relacionado às faltas ao serviço ocorridas entre os dias 2 de maio de 
2017 e 9 de maio de 2018, conforme documentos constantes nos autos do Processo 
PGJ nº 1690/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDELZITO SANTOS ANDRADE
Promotor de Justiça

Presidente da CPPAD

Extrato de Decisão
Processo CPPAD nº 1/2017
Decisão: As apurações levadas a efeito por esta comissão apontam no sentido 
da não participação de servidor do Ministério Público do Estado de Alagoas no 
fato ilícito. Dado o exposto, configurada a ausência de interesse/necessidade da 
presente sindicância, determina-se o seu arquivamento.
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